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ESCLARECIMENTOS 1 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 052/2023 
 

1. Relatório 

 Foi encaminhado e-mail solicitando esclarecimentos acerca do Edital de Pregão 

Eletrônico 052/2023, que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para eventual 

instalação e desinstalação de equipamentos de ar-condicionado, assim como prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de sistema de ventilação mecânica e de aparelhos 

de ar-condicionado, com fornecimento de mão de obra, peças, insumos e componentes originais 

dos respectivos fabricantes, em ambientes ocupados pela Defensoria Pública do Estado do 

Paraná em todo o Estado”, nos seguintes termos: 

   

1) Gostaria de saber sobre o item 5.1.2,3 A manutenção corretiva inclui o fornecimento de 

peças originais do fabricante, bem como a mão de obra de substituição, às expensas da 

contratada.   

Duvida, se as peças a ser substituída como compressor placas etc seria sem custo adicional? 

Pois não fica claro no edital. No aguado ! 

 

2. Respostas 

 De acordo com a resposta encaminhada pela Gestão de Engenharia do Departamento de 

Infraestrutura e Materiais: 

 

1) A resposta é sim, está incluso. 

Como descrito nos itens 5.1.20 e 5.1.211 - a manutenção preventiva e corretiva 

englobam TODAS as peças que compõe os equipamentos de ar condicionado e 

ventilação mecânica. 

 

1 5.1.20. A manutenção preventiva tem por objetivo prevenir a ocorrência de defeitos em todos os componentes dos 
equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de operacionalidade e segurança e em perfeito estado de 
funcionamento. Tem ainda a finalidade de conduzir o equipamento manutenido a uma operação mais próxima 
possível das condições de projeto, com melhor eficiência e menor consumo de energia. Essa manutenção deve ser 
executada em duas etapas: 
5.1.20.1. Inspeção: Verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa de manutenção 
recomendado pelo fabricante dos equipamentos;   
5.1.20.2. Revisão: Verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins de reparos, limpeza ou 
reposição de componentes; 
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5.1.20.3. A manutenção preventiva inclui o fornecimento de peças originais do fabricante, bem como a mão de obra 
de substituição, às expensas da contratada.   
5.1.21. A manutenção corretiva tem por objetivo o restabelecimento ou readequação dos componentes dos 
equipamentos do sistema às condições ideais de funcionamento, eliminando defeitos mediante a execução de 
regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se 
apresentarem danificados, gastos ou defeituosos, entre outros procedimentos que se façam necessários. Estes 
procedimentos deverão ser atestados por meio de laudo técnico específico, assinado pelo engenheiro ou técnico 
responsável da contratada, o qual deverá conter a discriminação do defeito. 
5.1.21.1. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário e a qualquer tempo, devendo a contratada 
comunicar imediatamente os problemas. 
5.1.21.2. A manutenção corretiva incluirá serviços de atendimento a chamados de emergência, que têm como 
finalidade vistoriar, diagnosticar e solucionar falhas ocorridas no equipamento em manutenção. A contratada deverá 
providenciar suporte para solucionar problemas referentes à operação e à manutenção dos sistemas, objeto do 
presente contrato.   
5.1.21.3. A manutenção corretiva inclui o fornecimento de peças originais do fabricante, bem como a mão de obra de 
substituição, às expensas da contratada.  Justifica-se a obrigatoriedade de fornecimento de peças originais, pois a 
utilização de componentes sem os padrões de qualidade e desempenho dos sistemas originais comprometem o 
perfeito funcionamento e reduzem a eficiência do equipamento. Além do que, nos casos em que os equipamentos de 
ar-condicionado pertencem ao proprietário do imóvel, há a necessidade de serem mantidas as características 
originais dos equipamentos, pois estes devem ser entregues nas mesmas condições em que foram recebidos, quando 
da entrega do imóvel. 


